
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 
 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tarumã/SP. 
 
2. DO OBJETO 
 
Aquisição de Chinelo Tipo Sandália para Rede Municipal - Personalizado 
o item compõem o Uniforme Escolar 
 
Aquisição de chinelo, na cor preta, personalizado com a identidade 
visual institucional do Município, destinado aos alunos matriculadas na 
rede municipal de ensino, em quantidade estimada de 1.527 (Um mil 
quinhentos e vinte e sete) unidades, observadas rigorosamente as 
especificações técnicas, funcionais, de segurança, conforto e higiene 
compatíveis com a faixa etária atendida. 
 
Os chinelos deverão atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos 
mínimos: 
1. Características do Produto 
Material 

 Confeccionado em material atóxico, antialérgico, impermeável, 
lavável e de fácil higienização, próprio para uso infantil e adulto 
institucional; 

 Material resistente ao uso contínuo, à umidade e à limpeza 
frequente, sem deformações ou desprendimentos. 

Design e Estrutura 
 Modelo tipo chinelo, conforme modelo de referência apresentado 

no Termo de Referência; 
 Cor preta, uniforme e padronizada; 
 Solado antiderrapante, assegurando estabilidade e segurança 

durante a locomoção; 
 Estrutura anatômica compatível com pés tanto infantil quanto 

adulto, garantindo conforto no uso diário. 
Faixa Etária e Tamanhos 

 Tamanhos compatíveis, devendo o fornecimento contemplar 
integralmente a grade necessária, conforme levantamento prévio 
da unidade escolar. 

Segurança 
 Ausência de partes pequenas, pontiagudas, cortantes ou 

destacáveis; 



 
 
 

 Vedada qualquer peça que possa ser removida manualmente 
pela criança ou que represente risco à integridade física. 

 
Personalização – Elemento Essencial do Objeto 
 
A personalização constitui elemento essencial e indissociável do objeto 
contratual, devendo observar os seguintes critérios: 

 Os chinelos deverão ser personalizados com o logotipo oficial da 
Prefeitura Municipal, conforme padrão a ser fornecido pela 
Administração; 

 A personalização deverá ser: de boa qualidade, com cores vividas 
e de acordo com o padrão do MIV da Prefeitura. 
 

Não serão aceitos: 
 Adesivos que descolem fácil, ou com cola aparente, colagem 

torta, sem as cores padronizadas, 
 pinturas superficiais, sem a devida qualidade 
 silk frágil, 
 ou qualquer técnica que comprometa a durabilidade, a 

segurança, a higiene ou a integridade do calçado; 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de atendimento 
imediato da demanda da rede municipal de ensino, considerando a 
proximidade do início do ano letivo, bem como a obrigação do 
Município de assegurar condições adequadas de vestuário escolar aos 
alunos, promovendo padronização, identidade institucional, conforto e 
dignidade aos alunos atendidos. 
 
A opção pela dispensa de licitação encontra respaldo no art. 75, II, da 
Lei nº 14.133/2021, diante do valor estimado da contratação e da 
urgência justificada, não havendo prejuízo à competitividade nem aos 
princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
O objeto da presente contratação consiste no fornecimento de chinelo 
personalizado, conforme especificações técnicas estabelecidas neste 
Termo de Referência, destinado aos alunos da rede municipal de ensino, 
observados os requisitos de qualidade, segurança, conforto, higiene e 
identidade visual institucional. 
 



 
 
 

4.1 – Modelo a ser seguido 
 
O produto deverá seguir rigorosamente o modelo de referência definido 
pela Administração, conforme padrão apresentado no Termo de 
Referência e no Manual de Identidade Visual (MIV) da Prefeitura, não 
sendo admitidas alterações de formato, cores, personalização ou 
acabamento sem prévia e expressa autorização da Administração. 
 

 
4.5 – Modelo a ser seguido 

 

 
 

 
5. QUANTITATIVOS 
 
 
O quantitativo da presente contratação foi definido com base em 
levantamento individualizado realizado junto às unidades escolares, 
consolidado em planilha específica que integra o processo 
administrativo. 
 
O fornecimento deverá contemplar 1.527 (mil quinhentos e vinte e sete) 
unidades, distribuídas por numeração (tamanhos) e por unidade escolar, 
conforme detalhamento constante na planilha anexa, a qual prevalece 
integralmente sobre qualquer descrição textual, para todos os fins 
contratuais. 
 
A contratada deverá fornecer os produtos exatamente de acordo com 
a grade de tamanhos e quantitativos indicados na planilha consolidada, 



 
 
 

sendo vedado o fornecimento em desacordo com a distribuição 
apurada. 

QUANTITATIVO - RESPOSTAS FORMULARIO CHINELO 
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9 4 5 3 - 2 4 1 1 - - -     - 96 

             Total 1527 

 
6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
 
A contratada deverá apresentar amostra física do produto, 
rigorosamente conforme as especificações técnicas, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos a contar da solicitação formal da 
Administração. 
 
A exigência de amostra justifica-se pela urgência da entrega, tendo em 
vista o início iminente das aulas, sendo condição essencial para 
validação da contratação e autorização da produção em escala. 
 
 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo para execução do objeto será contado a partir da emissão do 
Empenho, devendo a entrega total ocorrer antes do início do ano letivo 
em 05/02/2026, considerando o cronograma escolar, em caso de 
impossibilidade de entrega, a contratada deverá apresentar a 
justificativa por escrito para analise, podendo ser verificado outro 
fornecedor que atenda o prazo solicitado. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da contratada, além das demais previstas em lei: 



 
 
 

 Fornecer os produtos em estrita conformidade com as 
especificações técnicas; 

 Apresentar a amostra no prazo estabelecido; 
 Garantir a qualidade, durabilidade e padronização do produto; 
 Substituir, sem ônus, quaisquer itens que apresentem defeito ou 

desconformidade; 
 Cumprir integralmente os prazos pactuados; 
 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e comerciais decorrentes da execução do objeto. 
 Apresentar as certidões e documentos da regularidade da 

empresa dentro do prazo de 02 (dois) dias após solicitação por 
parte da contratante. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Compete ao Município: 

 Fornecer o modelo oficial da logo para confecção; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 Receber os produtos, após verificação da conformidade; 
 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
 Aplicar, se necessário, as sanções administrativas cabíveis. 
 

10. DO VALOR ESTIMADO 
 
O valor global estimado da contratação é de R$ 64.485,21 (sessenta e 
quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos), 
compatível com o mercado, cotação efetuada em 28/01/2026 – Sistema 
Banco de Preços. 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrega total dos produtos, mediante atesto do setor competente quanto 
à conformidade do objeto com as especificações contratuais. 
 
12. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e 
interesse público. 
 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pela Secretaria requisitante, responsável pelo registro de 
ocorrências e atesto das entregas. 



 
 
 

 
14. DO RESULTADO ESPERADO 
Com a presente contratação, espera-se: 

 Atendimento integral da demanda do uniforme escolar; 
 Padronização visual e institucional da rede municipal; 
 Conforto, qualidade e durabilidade das peças fornecidas; 
 Entrega tempestiva antes do início das aulas; 
 Regularidade administrativa e conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 
 

 
 
 

Alesandra Cristina Martins Gouveia 
Secretária Municipal de Educação 


